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DECRETOS 

DECRETO MUNICIPAL Nº 095/2021 

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DE LUTO OFICIAL NO 
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.” 

 O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais e em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica Municipal; 

C O N S I D E R A N D O a notícia do falecimento do Sr. ANTONIO 
CARLOS DA COSTA MARQUES, ocorrido em 05 de junho de 
2021, vítima da COVID-19; 

C O N S I D E R A N D O os trabalhos e relevantes serviços 
dedicados à comunidade Aquidauanense no decorrer de sua vida 
pública, exercendo, com afinco e competência ímpar, os cargos de 
Secretário Municipal de Ação Social, Secretário Municipal de 
Administração e Secretário Municipal de Finanças durante várias 
gestões municipais; 

C O N S I D E R A N D O que, na atual Administração, exercia, 
desde o primeiro mandato deste gestor, a função de Secretário 
Municipal de Finanças, desempenhando com esmero seu papel à 
frente a respectiva pasta; 

D E C R E T A: 

Art. 1.º - Fica estabelecido LUTO OFICIAL por 7 (sete) dias, no 
âmbito do Município de Aquidauana/MS, em memória do Sr. 
ANTONIO CARLOS DA COSTA MARQUES, cujo falecimento, 
infeliz e prematuro, ocorreu em 05 de junho de 2021. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 05 de junho de 2021. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana  
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